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PROJETO DE DECRETO LEGISL TIVO NS OO4I2O25

APROVA O PARECER PRÉVIO N9 23.240 DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO

SUL, REFERENTE AO PROCESSO DE CONTAS N,9
0243-O2.OO 123-0, fAVORÁVEL A APROVAçÃO
DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICICPAI. DE

CHAPADA, REFERENTE AO EXERCíCIO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC]PAT DE VEREADORES DE CHAPADA,

no uso de suas atribuições conferidâs pela Lei Orgânica, art. 169 e art.245, inc. ldo
Regimento lnterno deste Poder Legislativo, decreta:

Art. 19 Apreciaram as contas anuais do Senhor Prefeito e Vice-Prefeito
Municipal de Chapada, RS, reÍerente ao exercício de 2023 e foi emitido Parecer favorável à

aprovação das contas, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grandê do Sul, nos autos
do Processo np 0243-02.00123-0, decisão extraída no Parecer Prévio ne. 23.240.

Art.29 A composição dos membros da Câmara de vereadores de Chapada,

RS, totalizam 9 (nove) vereadores.

Parágrafo único, Faz parte integrante deste Dêcreto-legislativo a atâ de

votação da sessão em ãnexo, contendo a relação nominal da composição de todos os

vêreadores, seus votos e o quórum de votação.

Art. 3e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Chapada/RS, Plenário Annildo Beckeç em 11 de Novembro de 2.025.
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JUSTIFICATIVA

A Comissão de Orçamento, analisou o processo de contas, e entendeu por

fazer o presente proieto dê lei e colocar em votação em plenário após o tÍâmite regimental.

De acordo com o relatório ê voto de fls. 1684-1695, o Tribunal de Contas do Estodo do RS,

por unanimidode, acolhendo o voto do Conselheiro-Relotoí por seus jurídicos Íunddmentos,
decidiu:

o) Emitit) por unonimidade, Porecer Fovorável com Ressolvas à oprovoção das Contos

Anuois do Administrador do Éxecutivo Municipol de Chopado, correspondentes do

exercício de 2O23, gestão do Senhor Gelson Miguel scherel com fundomento no artigo

75, inciso ll, do Regimento lnterno deste TribunoL recomendando ao otuol

Administrador que corrijo e evite d reincidêncio dos opontes criticodos nos autos;

b) Emiti1 por unanimidade, Porecer Favoróvel à aprovação dos contos Anuais do

Administrodor do Executivo Municipol de Chopada, correspondentes oo exercício de

2023, gestão do Senhor Maocir Antônio Grethe, com iundamento no artigo 75, inciso l,

do Regimento lnterno deste Tribunol;

À fls. f6sq-fegs do processq vemos que o Parecer ne 23.240 do TcE foi
pela aprovação das contas de Gelson Miguel Scherer e Moacir Antônio Grethe. Entendemos
que devemos acolher o parecer técnico dos auditores fiscais, por este fato, apresentamos
o presente Projeto de Decreto Legislativo em regime de urgência, para ser votado e

aprovado pelo Plenário Soberano desta Casa Legislativa.

Chapada/RS, Plenário Annildo Becker, em 11de Novembro de 2.025.
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